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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) n • 

ASSUNTO: 

Assegura, a título de antecipação, reajuste bimestral ã parcela de até 

tr~s salirios mínimos dos valores dos benefícios da Previdinia Social, 

referentes a aposentadori a s e pensões, auxílios acidente, doença e reclu 

são, bem como o salirio-família e o abono de perman~ncia em servlço, man 

tidos pela Previd~ncia Social. 

~ 
Q DESPACHO: SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA - FINANCAS E TRI BUTACÃO. (ART .54) -

CONSTo E JUSTICA E DE REDACÃO(ART.54) - ART.24, II 
.:::. .... 

l À COM. DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA em O 4 de ~7Yl6-Lo de 19 q ~ 

,.." 

DISTRIBUIÇ AO 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

(§ t~PrL "O /1/ (.//1 Af'A) .t:. 1.,. J..W\ a o q __ ~~~~~~~ __ ~~~~~~~~~~~~,r~~~~~~' ~'l~V~ ______ .em~~19 /~ 

dCto{; ~UcJ Lt(<- • 

Ao Sr. V\D 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ . em 19 __ __ 

= O Presidente da Comissão de 
• 

2: Ao Sr. _______________________________________________________ . em 19 __ __ 

O 
O Presidente da Comissão e-- de 

~ 
Ao Sr. ...... ________________________________________________________ . em 19 __ __ 

O 
CC O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. ________________________________ ~---------------------. em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ . em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ . em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' ________________________________ ------_________________ . em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.189, DE 1991 
(DO SR. JOSb MARIA EYMAEL) 

Assegura, a título de antecipação, reajuste bimestral ã 
parcela de até três salários mínimos dos valores dos b~ 

nefícios da Previdência Social, referentes a aposentado 

rias e pensões, auxílios acidente, doença e reclusão, 

bem como o salário-família e o abono de permanênci a em 

serviço, mantidos pela Previdência Social. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA; DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO(ART.54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE 

DAÇÃO (ART. 54) - ART.24, 11). 
• 
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As Comissoes: A~t?~ ]"1' 
N t:._t T .•. 

Segu~idad~ Social ~ Famil ia 
Financas e Tributacao (A~t.~47RI) 
Consto ~ Just ica e d~ R~dac: ao (A~t.54,RI) 

, 
CAMARA DOS DEP U TADO~ 

Em 07 / 11 / 91. 

PROJETO DE LEI , DE 1991 

( Do Sr . ,10SÉ f\iARIA EY f\L::"EL ) 

Assegu ra , 2 título de anteci~aça o , 
r eajuste hime s:. ::-a~ à parcela àe atÉ t.rês 
salári o s míni mos dos va lo r esdos benefí 
cios da Prev i dência Social , refer e ntes 
a aposentadorias e pe nsões , a uxíli os 
acid e nte , dOenç a e r eclu são , bem como o 
salári o - f amí lia e o abono d e permanên ­
cia em serv iço , ma ntidos pela Pre\"id ên 
cia Soc ial . 

o Congresso Nacional dec r e ta : 

Art . 1º Fica asseg u rado , a t ít ulo de antec ipação , r eaju s te 

b ime stral à parcela de até três salários mín~mos dos \'alores dos be ­

nef íc i os de aposentadorias e pensões , auxí l i o s acident e , doe nça e re 

clusão , bem como o salário- fam íJ. ia e o a bono de pe rma nê ncia em ser \"i 

ço , mantidos pela Pre v idência Social , nos meses d e setembro , novem-

bro , janeiro , março , maio e julho , em percen tua l a s er f ixado pelo 

Ministério da Economia Fazenda e Planejamento , no primeiro dia útil 

de cada bime s t r e , em ato publicado no Diári o Oficial d a Un ião , na o 

podendo ser infer i or a 50% (c inquenta por cento) da var iação do I~ PC 

no bimest r e ante rior 

Parágrafo un ico . A primeira an tecipação de que trata o ca 

put deste artigo s e rá em sete mbro de 199 1 . 

Art . 2º - Esta lei ent ra em v lgor na data de sua p ub lica-

ção. 

Art . 3º - Re vogam-s e as disposições e m contrá ri o . 

GER 20.0 1.0050 .5 - (AGO /901 



,. .. . 
• 

CAM A R A DO S DE PU TADOS 

JU STIFICAÇAC' 

A Le i n º 8 . 2 13 defi~i~ nor~as ae r eaj us t e pa r a os - :::: -

nef í c i os da Pr e\' i dê n c i a Soc i al q ue , co~ a poste r io r apr o\" aç~o da - ­

n º 8 . 222 , ti\"eram polêm i c a a p li caç~ o . 

o mai o r probl ema decorrent e da \'igê n c i a simultâne a cos 

me n c i onados d i ploma s lega is , r efere - se às antec i pações conferidas c 

pa r cela dos valores dos be nef í ci o s de a t é tr ê s s alá ri os mlnlfTiOS . C 

Projeto de Le i ap r o v ado pe l o Congress o ~aci o nal assegu r a'."a a e x~ e~ ­

s~o d e ta i s antec i pações aos benef í cios da prev i dê n c ia Soc ia l , o 0"= 

f oi poste r iorme nte ve tado p e lo Pr e s ide nte d a Repúbli c a . 

Diante d o e xpo s t o cons i der amo s a i niciati \"a do preser ­

te p r ojeto de le i da ma i o r r e l e,"ância e ~ r gênci a , po i s p rocura de~i ­

niti v a men t e sa n a r as p r of u ndas injustiças que s e t êm f eito c ont r a os 

a po s e n tado s. 

Para a a p r ovaç~o do p r e s e n te proje to d e l ei , esrera~c s 

contar , po rtant o , c om o apo i o dos ilustr e s Senho r e s DepJt a d o s . 

Sa l a das se s sões , Cf 1 c o -
~ ~ . 

AR I A MAEL 

GER 20.0 1.0050. 5 - (AGO / 901 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.189-A, DE 1991 
(do Sr. Jose Maria Eymael) 

Assegura, a tItulo de antecipação, reajuste bimestral ã parcela 

de ate três salãrios mlnimos dos valores dos beneficios da Pre 

vidência Social, referentes a aposentadorias 

lios acidente, doença e reclusão, bem como o 

- ... e pensoes, aUX1-

salãrio-famllia e 

o abono de permanência em serviço, mantidos pela Previdência So 

c i a 1 . 

(As Comissões de Seguridade Social e Famllia; de Finanças e Tri 

butação (art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação (a~ 

tigo 54) - art. 24, 11) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e FamI1ia 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 

- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI l\o 2.189, DE 1991 
(Do Sr. José ~la1ia Eyntael) 

Assegura, a título de antecipação , reajuste bimestral à 
parcela de até três salários mínimos dos valores dos be 

nefícios da Previdência Social, referentes a aposentado 

rias e pensões, auxílios acidente, doença e reclusão, 

bem como o salário-família e o abono de permanência em 

serVIço, mantidos pela Previdência Social. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA; DE FINANCAS 

E TRIBUTACÃO(ART.54); E DE CONSTTIVICÃO E JUSTICA E DE RE 

DACÃOCART.54) - ART.24, 11). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1º Fica assegurado, a títul o de antecipação , reajust e 

bimestral a parcela de até três salários mínimos dos \'al ores dos be ­

nefícios de aposentadorias e pensões, aux í lios acidente, doença e re 

clusão, bem como o salário-família e o ahon o de permanência em servi 

ço , mantidos pela Previdência Social, nos meses de setembro, novem-

bro, janeiro, março, maio e julho, em percentual a ser fixado pelo 

Ministério da Economia Fazenda e Planejamento, no prime iro dia útil 
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de c ada bime str e , em ato publicado no Diário Ofic ia l d a União , não 

podendo ser inferior a 50 % (c inquenta por cento) da \'a riação do INPC 

no bimestre anterior 

Parágrafo unico. A primeira ante c ipação de que trata o ca 

put deste artigo será e m setembro de 1991 . 

Art. 2º - Esta lei entra em v igor na data de sua publica-

ção. 

Ar t. 3º - Revogaffi-se as disposições e m contrá rio. 

JU STIFICAÇ;'.C 

~ Le i nº 8 . 2 13 defi~ i~ no r~as ae reaiuste para os 

nefícios da Pr e\'i dên cia Social que , co:.. a_ poste ri o r ap r o \'ação ca 

nº 8.222, i \'er am polêmica aplicação . 

O maior prohlema decorrente da v igência simultânea co s 

mencionados d iplomas legais, re fe re-s e às antecipações c onferidas c 

parcela do s \"alore s dos benefíci o s de até três salários - . mlnlmos . 

Projeto de Le i ap rovado pelo Cong ress o ~acional assegurava a exte ~­

são de ta is antecipações aos be nefíci os da Pre v idência Soc ial, o q~ ~ 

foi posteriormente vetado pelo Presidente da Rep~blica . 

Diante do exposto consideramos a iniciati \" a do prese~­

te projeto de lei da ma ior rele vâ ncia e ~ rg ênc ia, pois p rocura de~i ­

nitivamente sanar as profundas injustiças que se têm feito contra 0 5 

aposentados. 

Par a a aprovação do p r e sente pro jeto de lei, esr~ra~c5 

contar, portanto, com o apoio dos il ust r e s Senhores Deputados. 

Sala das Sessões , C? de r/ O 1/ ~ t-. ..J\::) de 1S'9 1 . 

~._-_._-- --- ---- . __ ._--- -
Centro Gráfico do S'enado Federal - Bra.sília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2 .1 89/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo ar t . 19, I,da 

Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 06.04.9 2, por ci nco se~ 

sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proJ! 

to. 

Sala da Comissão, em 13 de abril de 1992 

MARIA INÊS DE 

~r ~ L---r 
BESS A LINS 

Secretari a 

GER 20 .0 1. 0050.0, - :ABR'9'J 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.189, DE 1991 

As segura, a título de antecipação, 

reajuste bimes tral à parcela de até 

três salários mínimos dos valores dos 

benefícios da Previdência Social 

referentes a aposentadorias e pensoes, 

auxílio s a c i dente, doença e reclusão, 

bem corno o salário-família e o abono de 

permanê nc ia em servlço, mantidos pela 

previdênc ia Soc ial. 

; 

AUTOR: Deputado JOSE MARIA EYMAEL 

RELATOR: De pu t ado GERALDO ALCKMIN FILHO 

o projeto de lei n º 2 .1 89 , de 1991, de autoria do 

insígne Deputado JOSÉ MARIA EYMAE L , visa assegurar, a título 

de antecipação, reajuste bimes tral à parcela de até três 

salários mínimos dos valores do s benefícios mantidos pela 

previdência Social nos meses de setembro, janeiro, março, 

maio e julho, em percentual a ser f ixado pelo Ministério da 

Economia, Faz e nda e Plane j a mento , no primeiro dia útil de 

cada bimestre. Ressalte-s e que o percentual a ser fixado não 

poderá ser inferior a 50 % d a var iaç ão do INPC no bimestre 

anterior. 

Estabelece, ainda, o r eferido Projeto de lei que 

a primeira ante cipação deveri a ocorrer em setembro de 1991. 

É o relatório. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MA I/92) 
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CAM A RA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A política salarial vige nte permite a concessao 

de antecipações bimestrais à faixa de salários equivalente 

até três salários mínimos. O Pro j e to de Lei nº 2.189, de 

1991, busca, de maneira 

critério, estendendo-o para 

Social. A adoção desta 

justa, tornar uniforme este 

o s b e ne ficiários da previdência 

nova r e gra permitirá que os 

benefícios de menor valor nao t e nham substanciais perdas 

reais diante de urna inflação me nsal na casa dos 20 %. 

No entanto, ente nde mos ser necessário adequar 

o Projeto de Lei em tela à l e gislação vigente. 

Assim sendo, suge rlmos que a primeira 

antecipação deva ocorrer em novembro de 1992, tendo em vista 

que de setembro de 1991 a abril d e 1992 as perdas em relação 

ao INPC já foram zeradas com os reajustes concedidos em 

janeiro e maio de 1992. Da me sma f o rma, o reajuste previsto 

para setembro de 1992 deverá ze rar as perdas referentes ao 

período de maio a agosto de 1992. 

Outro ponto 

meses em que ocorrerão as 

8.419, de 7 de malO de 

que me r ece destaque refere-se aos 

antec ipações bimestrais. A Lei nº 

1992, e stabeleceu que o salário 

mínimo será reajustado quadrimes tra lmente, isto é, nos meses 

d e setembro, janeiro e malO, com base no FAS. Os benefícios 

previdenciários, de acordo c om o d isposto no art. 41 da Lei 

n º 8.213, de 24 de julho de 1991, serão reajustados sempre 

que alterado o salário mínimo com b ase na variação integral 

do INPC. Assim sendo, os bene f íc i os também sofrerão reajuste 

nos meses de setembro, jane iro e ma i o , só que pela variação 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI192) 



3 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

integral do INPC. Com isto , as antecipações bimestrais 

deverão ocorrer apenas entre o s reajustes quadrimestrais, ou 

seja, nos mes e s de novembro, março e julho. 

E finalment e , e nte ndemos que deva ser 

incorporado ao c orpo do Proj e t o d e Lei dispositivo que deixe 

claro que as antecipações bimes trais serao descontadas 

quando do prime iro reajuste quadrime stral seguinte ao de sua 

ocorrência. 

Projeto 

Por todo o 

de Le i n º 

expo s to , 

2.18 9 , 

vo tamos pela aprovaçao 

d e 1991, nos termos 

substitutivo. 

Sala da Comissão, e m ~~ de j'rY'OJ (Y' de 1991. 

Depu'Sa-do-G~ DO ALCKMIN FILHO 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) 
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4 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.189, DE 1991 

Assegura, a título de antecipação, 

reajuste bimes tral à parcela de até 

três salários mínimos dos valores dos 

benefícios da previdência Social 

referentes a aposentadorias e pensoes, 

auxílios acide nte, doença e reclusão, 

bem como o salário-família e o abono 

de permanência em serviço, mantidos 

pela Previdência Social. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº Fica assegurado , a título de antecipação, 

reajuste bimestral à parcela de até três salários mínimos 

dos valores dos benefícios de aposentadorias e pensoes, 

auxílios acidente, doença e reclusão, bem como salário­

família e o abonos de permanência em serviço, mantidos pela 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, em 

percentual a ser fixado pelo Ministér io da Economia, Fazenda 

e Planejamento no primeiro dia útil daqueles meses, em ato 

publicado no Diário Oficial da União, nao podendo ser 

inferior a cinquenta por cento da variação do INPC no 

bimestre anterior. 

§ 1º A primeira antecipação de que trata o caput 

deste artigo ocorrerá em novembro de 1992. 

§ 2º As antecipações bimestrais serao descontadas 

quando do primeiro reajuste quadrimestral seguinte ao de sua 

concessão. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2º Esta Lei entra e m vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3 º Revogam-s e a s d isposições em contrário. 

Sala da Comissão, ~~ de ~O" de 1992. 

i\A~~ 
Deputado GE~~.DO ALCKMIN FILHO 

t o r 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE E~ENDAS 

PROJETO DE LEI N<? 2.189/91 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 

Interno da Câma r a dos Deputados, alterado pelo ar t. l<?, I, da 

Resolução n<? 

e divulgação 

10 / 91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo p1 ra 

apresentação de emendas, a partir de 8 / 6 / 92 

s es sões . Esgotado o prazo , não foram recebidas 

substitutivo. 

Sala da Com issão, em 15 de junl-)o 

MARIA 
2C f 

INEs DE B SSA LINS 
Secretária 

Cf I ; '. c' , ( r.'- , / 1. I ·;' I 1 1 

, por CInco 

emend Js ao 

de 1 99 2 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

PROJETO DE LEI N9 2.189, DE 1991 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Seguridade Social e Familia, em reunião 

ordinãria realizada hoje, aprovou unanimemente, com substituti­

vo, o Projeto de Lei n9 2.189/91, nos termos do parecer do Rela 

toro 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Euler Ribeiro - Presidente, Jorge Tadeu Mudalen, E­

lias Murad e Renato Johnsson - Vice-Presidentes, Fãtima Pelaes, 

Heitor Franco, Ivânio Guerra, Jose Egydio, Paulo Duarte, Nilton 

Baiano, Valter Pereira, Liberato Caboclo, João Rodolfo, Antônio 

Faleiros, Geraldo Alckmin Filho, Eduardo Jorge, João Paulo, Jo~ 

quim Sucena, Delcino Tavares, Arnaldo Faria de sã, Rita Camata, 

Marino Clinger e Avelino Costa. 

GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1992 

,,--­
Deputaao- EULER 

Presidente 

-===~9 {'v ~/vl;: .~ 
Deputad~~ALDO ALCKMIN FILHO 

~lator 



CAMARA DOS DEPU T ADO S 

COMISsAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

PROJETO DE LEI N9 2.189, DE 1991 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CSSF 

Assegura, a tItulo de antecipação, 

reajuste bimestral ã parcela de ate três 

salãrios mInimos dos valores dos benefI­

cios da Previdência Social referentes a 

aposentadorias e pensões, auxIlios aCl­

dente, doença e reclusão, bem como o sa 

lãrio-famllia e o abono de pennanência 

em serviço, mantidos pela Previdência So 

c i a 1 . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Fica assegurado, a tItulo de antecipação, r eajuste 

bimestral ã par cela de ate três salãrios mInimos dos valores dos 
benefIcios de aposentadorias e pensões, auxIlios acidente, doen­

ça e reclusão, bem como salãrio-famllia e os abonos de permanên­

Cla em serviço, mantidos pela Previdência Social, nos meses de 
março, julho e novembro, em percentual a ser fi xado pelo Ministe 

rio da Economia, Fazenda e Planejamento no primeiro dia util da 
queles meses, em ato publicado no Diãrio Oficial da Uni ã o, nã o 
podendo ser inferior a cinqOenta por cento da variação do I NPC 
no bimestre anterior. 

§ 19 
-
A primeira antecipaç ão 

em novembro de 1992. go ocorrera 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 . 
COMISsAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

§ 29 As antecipações bimestrais serão descontadas quando do 

primeiro reajuste quadrimestral seguinte ao de sua concess ã o. 

Art. 29 Esta lei entra em vlgor na data de sua publi cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABR/91) 

Sala da Comiss ão, 18 de novembro de 1992 

( 
Deputado 

~ 
EULER RIBEI 20 

Presidente 

Deputado ALDO ALCKMIN FILHO 
ator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE: S( 

r 

Em 03 I {LI 92 

Of. n~ 394 / 92-r 
, . 

Brasllla, 20 de novembro de 1992 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento 

ao disposto no art. 58 do Regimento Interno, 

por este Órgão Técnico, do Projeto 2.189/91. 

. -a apreClaçao, 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu 

b licação do referido projeto e do parecer a ele oferecidc. 

AtE ~c io~, arr.en te, 

( 

r \ 

~~--) 
Dêputado EULER RIB~RO 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

D~. Presidente da C~mara dos Deputados 

Nesta 

GER 20,01 ,0050 , 5 - (ABR/9 1) 

Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS S~O DE FINANÇAS E TRIBUTAC~[) 

TERMO DE RECEB IMENT O DE EMENDAS 

PROJET O DE l_EI NQ 2 .1 89-A/91 

Nos ter· m o <; ci o a I'" t. i i 9, c a P 11 t, I, d o R e 9 i li) E n t o I n t E I'" n o 
da C~ li)al'" a dos DEPutados, altcl'"ado PElo al'"t. 1Q, I, da 
Resoll1ç~O nº 10/91, o SI'" . PI'"Esi dent e dEtEl'"nlinou a abcr tl1l'"a 
E div 1Jl g aç 5o na Ol'"dcm do Dia das C omiss~E s - dE pra zo pal'"2 
c\pl'"ESEnt a ç ao dE emend a s, a Palrt ilr dE 26 / 2 / 93 r por cinco 
sess~E s . Esgotado o Pl'"a z o, rlao f() l'" anl recebida s c nlEnda s ao 
p Ir oj Et o . 

Sal,". cI<:\ Co mi ss;':;o , (7~1ll 05de março dE.' 1993. 

Secl'"Etári a 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE FINANÇAS E Tl 

Of. nº P- 023/93 Brasília, 14 de abril de 1993 

Senhor Presidente, 

Nos termos do disposto no art. 164, I, do 

Regimento Interno, e acatando o anexo parecer do relator, 

Deputado Germano Rigotto, comunico a V. Exa. que declarei 

prejudicado o PL nº 2.l89-A/9l, do Sr. José Maria Eymael, que 

"assegura, a título de 

de até três salários 

antecipação, reajuste 

mínimos dos valores 

bimestral à parcela 

dos benefícios da 

Previdência Social, referentes a aposentadorias e pensoes, 

auxílios acidente, doença e reclusão, bem como o salário-família 

e o abono de permanência em servlço, mantidos pela previdência 

Social". 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Inocêncio Oliveira 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

Atenciosamente, 

Deputado 

Presidente 
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